
Acórdão do Tribunal Geral de 16 de setembro de 2013 — 
Ecoceane/EMSA 

(Processo T-518/09) ( 1 ) 

(«Contratos públicos de serviços — Processos de concurso pú
blico — Serviços para embarcações de socorro na recuperação 
de petróleo derramado — Rejeição da proposta de um candi
dato — Dever de fundamentação — Igualdade de tratamento 
— Transparência — Erro manifesto de apreciação — 

Responsabilidade extracontratual») 

(2013/C 325/36) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Ecoceane (Paris, França) (representante: S. Spalter, 
advogado) 

Recorrida: Agência Europeia de Segurança Marítima (EMSA) (re
presentantes: J. Menze, agente, assistido por J. Stuyck, advogado) 

Objeto 

Por um lado, pedido de anulação da decisão da EMSA, de 28 de 
outubro de 2009, que rejeita a proposta da recorrente no qua
dro do processo de concurso público EMSA/NEG/1/2009, rela
tivo à conclusão de contratos de serviços para embarcações de 
socorro na recuperação de petróleo derramado (lote n. o 2: 
Atlântico/Mancha), bem como da decisão que adjudica o con
trato a outro proponente e, por outro, pedido de indemnização. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Ecoceane é condenada a suportar as suas próprias despesas bem 
como as efetuadas pela Agência Europeia de Segurança Marítima 
(EMSA). 

( 1 ) JO C 80 de 27.3.2010. 

Acórdão do Tribunal Geral de 16 de setembro de 2013 — 
ATC e o./Comissão 

(Processo T-333/10) ( 1 ) 

(«Responsabilidade extracontratual — Polícia sanitária — 
Medidas de salvaguarda em situação de crise — Medidas de 
proteção relativas à presença de gripe aviária de alta patoge
nicidade em determinados países terceiros — Proibição de 
importação de aves selvagens capturadas em meio natural 
— Violação suficientemente caracterizada de normas jurídicas 
que conferem direitos aos particulares — Violação manifesta e 
grave dos limites do poder de apreciação — Diretivas 
91/496/CE e 92/65/CE — Princípio da precaução — Dever 

de diligência — Proporcionalidade») 

(2013/C 325/37) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Demandantes: Animal Trading Company (ATC) BV (Loon op 
Zand, Países Baixos); Avicentra NV (Malle, Bélgica); Borgstein 
birds and Zoofood Trading vof (Wamel, Países Baixos); Bird 
Trading Company Van der Stappen BV (Dongen, Países Baixos); 
New Little Bird’s Srl (Anagni, Itália); Vogelhuis Kloeg (Zevenber
gen, Países Baixos); e Giovanni Pistone (Westerlo, Bélgica) (re
presentantes: M. Osse e J. Houdijk, advogados) 

Demandada: Comissão Europeia (representantes: F. Jimeno Fer
nández e N. Burggraaf, agentes) 

Objeto 

Ação de indemnização destinada a obter a reparação do pre
juízo alegadamente sofrido pelos demandantes em razão da 
adoção, em primeiro lugar, da Decisão 2005/760/CE da Comis
são, de 27 de outubro de 2005, relativa a determinadas medidas 
de proteção relacionadas com a gripe aviária de alta patogeni
cidade em determinados países terceiros no que diz respeito às 
importações de aves em cativeiro (JO L 285, p. 60), e respetiva 
prorrogação, em seguida, do Regulamento (CE) n. o 318/2007 
da Comissão, de 23 de março de 2007, que estabelece condi
ções de sanidade animal aplicáveis às importações para a Co
munidade de certas aves e as respetivas condições de quarentena 
(JO L 84, p. 7). 

Dispositivo 

1. A União Europeia deve reparar os danos sofridos pela Animal 
Trading Company (ATC) BV, Avicentra NV, Borgstein birds and 
Zoofood Trading vof, a Bird Trading Company Van der Stappen 
BV, New Little Bird’s Srl, Vogelhuis Kloeg, e Giovani Pistone pela 
adoção e execução pela Comissão Europeia, em primeiro lugar, da 
Decisão 2005/760/CE, de 27 de outubro de 2005, relativa a 
determinadas medidas de proteção relacionadas com a gripe aviária 
de alta patogenicidade em determinados países terceiros no que diz 
respeito às importações de aves em cativeiro, em segundo lugar, da 
Decisão 2005/862/CE da Comissão, de 30 de novembro de 
2005, que altera as Decisões 2005/759/CE e 2005/760/CE 
relativamente a medidas de luta contra a gripe aviária nas aves 
à exceção das aves de capoeira, em terceiro lugar, da Decisão

PT C 325/22 Jornal Oficial da União Europeia 9.11.2013


	Acórdão do Tribunal Geral de 16 de setembro de 2013 — Ecoceane/EMSA  (Processo T-518/09)
	Acórdão do Tribunal Geral de 16 de setembro de 2013 — ATC e o./Comissão  (Processo T-333/10)

